
Processo n.º: 450.10.04.01.024814.2013.RH4

Utilização n.º: L019671.2013.RH4

Início: 2013/12/31

Validade: 2023/12/31

Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Rejeição de Águas Residuais

Identificação

Número de Identificação fiscal 680000054

Nome/Denominação Social SMAS de Sintra

Pessoa Responsável Baptista Alves

País Portugal

Morada Av. Movimento das Forças Armadas, 16

Localidade Sintra

Código Postal 2714-503

Concelho Sintra

Telefones 219119000

Fax 219230992

Caracterização do(s) tratamento(s)

Designação ETAR de Janas

Nível de tratamento implementado Secundário

Tipo de tratamento gradagem manual, tamisador, medidor de caudal ultrasónico, ETAR compacta - 2
reatores Ecodepur Ecoflow VT60 em paralelo, reservatório de equalização, filtro de
areia, sistema de desinfeção com hipoclorito de sódio e reservatório de efluente
tratado (40 m3)

Caudal Máximo descarga 75.00 m3/dia

Nut III – Concelho – Freguesia Grande Lisboa / Sintra / Sintra (São Martinho)

Longitude -9.446270

Latitude 38.826370

Ano de arranque 2013

População servida (e.p.) 469

Ano horizonte de projeto 2025

População servida no ano horizonte de projeto
(e.p)

500

Caracterização da rejeição

Origem das águas residuais

Urbanas
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Características do Afluente Bruto

Volume máximo mensal 2282.5 (m3)

CBO5 190.0 (mg/L O2)

CQO 430.0 (mg/L O2)

N 40.0 (mg/L N)

P 7.0 (mg/L P)

Designação da rejeição ETAR de Janas

Meio Recetor Ribeira/ribeiro

Margem Margem direita

Denominação do meio recetor Ribeira de Janas

Sistema de Descarga Coletor com obra de proteção (boca de lobo)

Valorização ou reutilização |X|

Nut III – Concelho – Freguesia Grande Lisboa / Sintra / Sintra (São Martinho)

Longitude -9.44601

Latitude 38.82618

Região Hidrográfica RH4 :: Vouga, Mondego, Lis e Ribeiras do Oeste

Bacia Hidrográfica 139S :: Oeste 2

Sub-Bacia Hidrográfica 04RDW1186 :: Ribeira de Colares

Condições Gerais

1ª A rejeição de águas residuais será exclusivamente realizada no local e nas condições indicadas nesta licença, não estando
autorizadas quaisquer outras descargas de efluentes, fim que não pode ser alterado sem prévia autorização da entidade
licenciadora.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente licença sejam aplicáveis.

3ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH)
calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = E + O, em que E – descarga de efluentes e O – ocupação do domínio público
hídrico do Estado, se aplicável.

4ª A matéria tributável da componente E é determinada com base no Anexo – Programa de autocontrolo a implementar.

5ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado dos valores do autocontrolo, referido na cláusula 4ª, não
seja entregue com a periodicidade definida na Licença, a componente E será aplicada tendo por base as características do efluente
bruto estabelecidas no projeto de execução da ETAR e incluídas no anexo à presente licença.

6ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e pode ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho.

7ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho.

8ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, esta licença, bem como o
acesso à área, construções e equipamentos a ela associados.

9ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

10ª A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de
maio.

11ª A entidade licenciadora reserva o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos, por período a
definir em situações de emergência, nomeadamente secas, cheias e acidentes.

12ª A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.
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13ª A licença só poderá ser transacionada e temporariamente cedida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o
disposto no artigo 27º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

14ª A licença caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª O titular obriga-se a solicitar a renovação desta licença, no prazo de 6 meses antes do seu termo, caso se mantenham as
condições que determinaram a sua atribuição.

16ª Esta licença não confere direitos contra concessões que vierem a efetuar-se nos termos da legislação vigente.

17ª O titular fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente ou anomalia ocorrido
nas instalações que afete o cumprimento das condições indicadas nesta licença.

18ª Em caso de incumprimento da presente licença, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio.

19ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
Entidades.

Condições Específicas

1ª As intervenções na faixa marginal afeta ao domínio hídrico só deverão ser efetuadas após a autorização dos proprietários dos
terrenos marginais.

2ª Não deverá haver obstrução da linha de água, promovendo o requerente a limpeza de todos os materiais que eventualmente
caírem para a mesma, e as obras deverão ser executadas de forma a evitar que escorrências, ou detritos provenientes da
atividade, sejam lançados na corrente pública ou nas suas margens.

3ª Não poderão ser ocupadas áreas do Domínio Hídrico (leito e margens do curso de água), para instalação de estaleiros e depósitos
de materiais.

4ª Os atravessamentos de linhas de água devem ser perpendiculares às mesmas, não poderão diminuir as secções de vazão,
devendo as condutas serem revestidas e implantadas a cota tal que permita futuros trabalhos de limpeza e desobstrução das linhas
de água, evitando-se, assim, a ocorrência de eventuais acidentes.

5ª Todas as intervenções a efetuar na margem da linha de água deverão culminar com a reposição da situação inicial. No final da
obra deverão ser retirados todos os materiais de construção que eventualmente se encontrem no leito e margens da linha de água,
devendo os mesmos ficar devidamente regularizados e compactados de modo a que sejam repostas as condições verificadas
antes da obra.

6ª Qualquer alteração no funcionamento do sistema, mesmo que não prejudique as condições impostas nesta licença, deve ser
comunicada à Entidade Licenciadora no prazo de cinco dias.

7ª Qualquer descarga de águas residuais urbanas e/ou industriais, bem como de outras atividades económicas ou serviços, nas redes
de drenagem ou diretamente na ETAR geridas pelo titular desta licença, só poderá ocorrer mediante autorização do titular da
presente licença e ficará sujeita às disposições constantes dessa autorização não podendo, em qualquer caso, comprometer o
cumprimento das condições impostas nesta licença. Qualquer nova situação desta natureza deverá ser comunicada à Entidade
Licenciadora.

8ª Sempre que forem autorizadas descargas de águas residuais de indústrias localizadas fora da malha urbana, a autorização de
descarga, prevista na cláusula anterior, fica sujeita à aprovação da Entidade Licenciadora.

9ª A ligação, às redes de drenagem da ETAR geridas pelo titular desta licença, das águas residuais de atividades económicas ou
serviços localizados dentro da malha urbana ou diretamente na ETAR que produzam ou utilizem substâncias classificadas como
poluentes específicos e/ou substâncias prioritárias/perigosas prioritárias para os meios aquáticos ou que sejam suscetíveis de
comprometer o cumprimento das condições impostas nesta licença, nos termos do regulamento previsto no artigo 9º, do Decreto-
Lei n.º 152/97, de 19 de junho, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 348/98, de 9 de novembro, e 149/2004, de
22 de junho e 198/2008, de 8 de outubro, deve ser encarada com precaução, não podendo, em quaisquer circunstâncias,
comprometer o cumprimento das condições impostas nesta licença.

10ª Impende sobre o titular desta licença a responsabilidade de verificar o cumprimento das normas constantes na autorização de
descarga supra mencionada.

11ª O titular obriga-se a assumir a responsabilidade pela eficiência do processo de tratamento e/ou procedimentos que adotar com
vista a minimizar os efeitos decorrentes da descarga de efluentes, atendendo às necessidades de preservação do ambiente e de
defesa da saúde pública.

12ª O titular obriga-se a garantir que os órgãos de tratamento, à exceção dos de infiltração no solo, são completamente estanques.

13ª A descarga das águas residuais na linha de água não deve provocar alteração da sua qualidade que ponha em risco os seus usos
e tem de ser efetuada de modo a não prejudicar o escoamento natural da corrente e a não contribuir para o aumento dos riscos de
erosão no local, ficando a entidade gestora do sistema responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a
correção da situação a ocorrer.

14ª A descarga das águas residuais no solo não deve provocar alteração da qualidade das águas subterrâneas, ficando assim
condicionada à natureza do terreno de infiltração, às suas condições de permeabilidade e à altura do nível freático bem como a
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outros possíveis fatores decorrentes da necessidade de preservação do ambiente e de defesa da saúde pública, ficando a entidade
gestora do sistema responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a correção da situação a ocorrer.

15ª O sistema complementar de infiltração deve situar-se a uma distância mínima de forma a não interferir com qualquer poço, furo,
mina, nascente ou similar, existente no local.

16ª O titular obriga-se a manter o sistema de tratamento adotado em bom estado de funcionamento e conservação.

17ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

18ª O titular obriga-se a manter um dossier organizado contendo as Fichas de Dados de Segurança de todos as substâncias e/ou
preparações perigosas utilizadas, devidamente redigidas em língua portuguesa.

19ª O titular obriga-se a efetuar, quando necessário, a limpeza dos órgãos de tratamento, devendo guardar os comprovativos da sua
realização, com indicação do destino final das lamas, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das entidades
competentes.

20ª O titular obriga-se a solicitar a ligação ao coletor municipal assim que a rede de saneamento exista e permita o encaminhamento
dos efluentes ao sistema público, desativando o sistema individual de tratamento, o qual deverá ser demolido ou entulhado, e
proceder à recuperação ambiental do local onde o mesmo se encontra atualmente instalado.

21ª O titular obriga-se a implementar as medidas de prevenção de acidentes e de emergência descritas no projeto.

22ª O titular da licença deve respeitar as condições de descarga indicadas no respetivo Anexo, não podendo efetuar qualquer operação
deliberada de diluição das águas residuais. A avaliação de conformidade é determinada com base nos parâmetros definidos e de
acordo com o mencionado no Anexo.

23ª O titular obriga-se a implementar o programa de autocontrolo descrito no Anexo e a enviar à Entidade Licenciadora os dados
obtidos com o formato e periodicidade definidos no mesmo.

24ª O titular obriga-se a manter um registo atualizado dos valores do autocontrolo, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte
das entidades competentes, conforme o modelo apresentado em Anexo.

25ª O titular obriga-se a implementar o programa de monitorização do meio recetor descrito no respetivo Anexo e a enviar à Entidade
Licenciadora os dados obtidos com o formato e periodicidade definidos no mesmo.

26ª O titular obriga-se a manter um registo atualizado dos dados provenientes do programa de monitorização do meio recetor, para
efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das entidades competentes, conforme o modelo apresentado no respetivo Anexo.

27ª As condições de descarga poderão vir a ser alteradas em função dos resultados do autocontrolo e evolução da qualidade do meio
recetor ou outras restrições de utilização local que o justifiquem.

28ª Como medida preventiva e minimizadora das consequências inerentes a uma rejeição de emergência no domínio hídrico, o titular
deverá diligenciar no sentido de dotar a(s) Estação(ões) Elevatória(s) de um gerador de emergência.

29ª Sempre que se verifique a necessidade de proceder a uma rejeição de emergência da(s) Estação(ões) Elevatória(s), o titular
deverá de imediato tomar todas as medidas com vista a minimizar os efeitos daí decorrentes e comunicar a ocorrência à Entidade
Licenciadora num prazo máximo de 24 horas seguintes à mesma.

30ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

Outras Condições

1ª A ETAR será executada de acordo com o projeto e aditamentos arquivados na entidade licenciadora, datados de 25/01/2013.

2ª No prazo máximo de 30 dias após a data de atribuição do presente título, deverá ser apresentada uma apólice de seguro ou
prestada uma caução no valor de 2000 € a favor da entidade licenciadora, para recuperação ambiental, de acordo e nos termos
previstos no número 2 do artigo 49º e alínea A) do Anexo I do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, que garanta o pagamento
de indemnizações por eventuais danos causados por erros ou omissões do projeto relativamente à drenagem e tratamento de
efluentes ou pelo incumprimento das disposições legais e regulamentares a ele aplicáveis (minutas disponíveis no sítio da Agência
Portuguesa do Ambiente, I.P. na internet em www.apambiente.pt – Instrumentos > Licenciamento das utilizações dos recursos
hídricos > Formulários).

3ª No prazo máximo de ____80____ dias a contar da data de entrada em funcionamento da utilização, será prestada uma caução, a
favor da entidade licenciadora, para recuperação ambiental no valor de ____VALOR____ € (entre 0,5 e 2% do montante investido),
de acordo e nos termos previstos na alínea A) do Anexo I do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio (minutas disponíveis no sítio
da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. na internet em www.apambiente.pt – Instrumentos > Licenciamento das utilizações dos
recursos hídricos > Formulários).

Anexos

Localização e caracterização da obra
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Condições de descarga das águas residuais no ano de arranque

As condições de descarga do efluente final, de acordo com o disposto na legislação aplicável, a respeitar pelo titular da licença
são as seguintes.

Parâmetro VLE (% min. remoção) Legislação aplicável

Carência Bioquímica de Oxigénio (mg/l O2) 70-90 % (a)

Carência Química de Oxigénio (mg/l O2) 75 % (a)

Sólidos Suspensos Totais (mg/l) 90 % (a)

Legislação

(a) Decreto-Lei nº 152/97, de 19 de junho.

Condições de descarga das águas residuais em condições normais de funcionamento

As condições de descarga do efluente final, de acordo com o disposto na legislação aplicável, a respeitar pelo titular da licença
são as seguintes.

Parâmetro VLE Legislação aplicável

pH (Escala de Sörensen) 6 a 9 (a)

Sólidos Suspensos Totais (mg/l) 60 (a)

Carência Bioquímica de Oxigénio (mg/l O2) 40 (a)

Carência Química de Oxigénio (mg/l O2) 150 (a)

Legislação

(a) Anexo XVIII do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de agosto.

Avaliação de conformidade (descrição dos critérios de avaliação)

De acordo com o nº6 do artigo 69o do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de Agosto.De acordo com o Anexo I do Decreto-Lei n.º 152/97, de 19
de junho, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 348/98, de 9 de novembro, 149/2004, de 22 de junho e 198/2008, de
8 de outubro: Verificação do n.º mínimo anual de amostras e verificação do n.º máximo de amostras não conformes e verificação do
desvio aos valores paramétricos.

Programa de monitorização do meio recetor a implementar

Os resultados do programa de monitorização deverão ser reportados à Entidade Licenciadora com uma perodicidade mensal.
O programa de monitorização do meio recetor deverá realizar-se mediante as seguintes condições.

Observações

As determinações analíticas conducentes à verificação do cumprimento do presente programa de monitorização devem ser
preferencialmente realizadas por laboratórios acreditados para o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizadas por laboratórios que
mantenham um sistema de controlo de qualidade analítica devidamente documentado e atualizado. As determinações analíticas deverão
dar cumprimento à Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho. Os boletins
analíticos terão de vir acompanhados da indicação dos limites de deteção, de quantificação e da incerteza.
Os procedimentos de amostragem deverão ser efetuados aplicando boas práticas internacionais de laboratório a fim de reduzir ao mínimo
a degradação das amostras entre a colheita e a análise.
A época de estiagem tem início a 1 de junho e termina a 30 de setembro.

Local Parâmetro Método analítico Frequência
de
amostragem

Observações

na linha de água, 10 m a jusante do ponto de
descarga

pH (Escala
de
Sörensen)

Metodologia aplicável em
conformidade com o disposto na
legislação em vigor e de acordo
com a Directiva 2009/90/CE,
transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de
20 de junho.

Mensal Apenas na época
de estiagem e se a
linha de água
apresentar caudal.

na linha de água, 10 m a jusante do ponto de
descarga

Coliformes
fecais
(NMP/100
ml)

Anexo XIII do Decreto-Lei nº
236/98, de 1 de agosto.

Mensal Apenas na época
de estiagem e se a
linha de água
apresentar caudal.

5/8 -
L019671.2013.RH4



na linha de água, 10 m a jusante do ponto de
descarga

Oxigénio
dissolvido
(mg/l O2)

Metodologia aplicável em
conformidade com o disposto na
legislação em vigor e de acordo
com a Directiva 2009/90/CE,
transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de
20 de junho.

Mensal Apenas na época
de estiagem e se a
linha de água
apresentar caudal.

Autocontrolo

Programa de autocontrolo a implementar

Observações

O período de estiagem inicia-se a 1 de junho e termina a 30 de setembro.
A determinação em relação ao parâmetro coliformes fecais deverá ser efetuada apenas no tanque de água tratada para reutilização.
As determinações analíticas para verificação do cumprimento do presente programa de autocontrolo devem ser preferencialmente
realizadas por laboratórios acreditados para o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizadas por laboratórios que mantenham um
sistema de controlo de qualidade analítica devidamente documentado e atualizado, à semelhança das orientações descritas na Diretiva
2009/90/CE, transposta para direito interno pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho. Os boletins analíticos terão de vir
acompanhados da indicação dos limites de deteção, de quantificação e da incerteza.
O titular obriga-se para o corrente ano civil, a enviar a calendarização prevista para a recolha de amostras de auto-controlo na ETAR,
num prazo de 15 dias a contar da data da emissão do presente título; para cada ano civil, a enviar a calendarização prevista até ao dia
15 de Dezembro do ano anterior; caso a programação prevista seja alterada, a enviar a nova calendarização, com uma antecedência
mínima de 15 dias.
As determinações analíticas à entrada no sistema de tratamento poderão ser dispensadas após o período de arranque, uma vez que
passam a ser aplicáveis os valores limite de emissão expressos em concentração.

Periodicidade de reporte:
Os resultados do programa de autocontrolo, bem como as cópias dos boletins analíticos deverão ser reportados à Entidade Licenciadora
com uma periodicidade semestral.

Descrição do equipamento de controlo instalado:

Medidor de caudal na obra de entrada (medição e registo). Medidor de caudal, após o tratamento, antes da descarga no meio hídrico
(medição e registo automático).

Local de
amostragem

Parâmetro Metodo analítico Frequência de
amostragem

Tipo de
amostragem

Entrada Sólidos Suspensos Totais
(mg/l)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (ii)

Entrada Sólidos Suspensos Totais
estiagem (mg/l)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (ii)

Entrada Carência Bioquímica de
Oxigénio (mg/l O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (ii)

Entrada Carência Bioquímica de
Oxigénio (estiagem) (mg/l
O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (ii)

Entrada Carência Química de
Oxigénio (mg/l O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (ii)

Saída Sólidos Suspensos Totais
(mg/l)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (ii)

Entrada Carência Química de Metodologia aplicável em conformidade com o Mensal Composta (ii)
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Oxigénio (estiagem) (mg/l
O2)

disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Saída Sólidos Suspensos Totais
estiagem (mg/l)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (ii)

Saída Carência Bioquímica de
Oxigénio (mg/l O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (ii)

Saída Carência Bioquímica de
Oxigénio (estiagem) (mg/l
O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (ii)

Saída Carência Química de
Oxigénio (mg/l O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (ii)

Saída Carência Química de
Oxigénio (estiagem) (mg/l
O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Mensal Composta (ii)

Saída Azoto total (mg/l N) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (ii)

Saída Fósforo total (mg/l P) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Directiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (ii)

Saída Coliformes fecais
(NMP/100 ml)

Anexo XIII do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de agosto. Mensal Pontual

Amostragem composta - representativa da água residual descarregada, recolhida durante um período de 24 horas: (i) com intervalos
máximos de 1 hora; (ii) com intervalos máximos de 4 horas; (iii) cobrindo no mínimo três períodos diários distintos entre as 7 e as 21
horas.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização e caracterização da obra

Peças desenhadas com a localização da obra
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